
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

P A R E C E R Nº 667/73 

Aprovada por Deliberação 
em 6 / 4 / 1 9 7 3 

PROCESSO CEE- Nº 2971/72. 

INTERESSADO - FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS E BIOLÓGICAS DE BOTUCATU. 

ASSUNTO - Prorrogação de contrato de AUGUSTO FERREIRA DA EIRA, como 

Professor-Assistente, junto ao Departamento de Fitotecnia. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU. 

RELATOR - Conselheiro LUIZ CANTANHEDE FILHO. 

HISTÓRICO: O primeiro contrato, para Instrutor, foi assinado em 30 

de dezembro de 1970 depois de autorizado pelo Coordenador da CESESP 

e pela CPRTI, por se tratar de exercício em RDIDP(Decreto do Governador 

do Estado de 16/12/1970, cuja cópia está apensada ao processo 1132/70, 

da Faculdade). 

Em 30/10/72 o Senhor Vice-Diretor da Faculdade no exercí-

cio da Diretoria, solicitou autorização para prorrogar o contrato de AU-

GUSTO FERREIRA DA EIRA, por 730 dias, em RDIDP, para ser Professof-Assis-

tente, nova denominação atribuída aos Instrutores que estavam em exercí-

cio antes do Regimento Geral dos Institutos Isolados de Ensino Superior. 

FUNDAMENTAÇÃO: O candidato teve o seu relatório de atividades do RDIDP 

aprovado pela CPRT em 26/6/72, embora com restrições, foi indicado pe-

los órgãos colegiados e pela Direção da Faculdade. A CESESP considerou 

o processo em ordem. 

CONCLUSÃO: Voto favorável à recontratação de AUGUSTO FERREI-

RA DA EIRA, como Professor-Assistente, junto ao Departamento de Fitotec-

nia, como foi pedida. 

Em 2 de fevereiro de 1973 

a) Conselheiro LUIZ CANTANHEDE FILHO - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclu-

são do VOTO do nobre Conselheiro. 
Presentes os nobres Conselheiros: AMÉLIA DOMINGUES DE CAS-

TRO, LUIZ CANTANHDDE FILHO, LUIZ FERREIRA MARTINS, MOACYR EXPEDITO VAZ 
GUIMARÃES, OLAVO BAPTISTA FILHO, OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO, PAU-
LO GOMES ROMEO, RIVADÁVIA MARQUES JÚNIOR, WLADEMIR PEREIRA e PAULO TEI-
XEIRA DE CAMARGO. 

Sala das Sessões da C.T,G., em 21 de fevereiro de 1973. 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


